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LEI N°. 386/2011

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a doar instalações de

imóvel e dá outras providências.

A Câmara Municipal de ARIRANHA DO IVAi, Estado do Paraná,

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1 ° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar as

instalações de imóvel localizado no terreno da Escola Municipal do Bairro

Alecrim ao Senhor Antonio Varaldo.

Artigo 2° - As despes<1s decorrentes com demolição e tr<1nsportes das

instalações do imóvel de que trata o artigo 1 () ficará por conta do

beneficiado.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor n<1dat<1de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivai, em 03 de <1gosto de 2011.
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